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               MUNICÍPIO DO BARREIRO 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 
 
 
 

      EDITAL / ORDEM DE TRABALHOS  
 

Nº 29/2021 
 
 

André Alexandre Pinotes Batista, Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

torna público que, a Sessão Ordinária de dezembro agendada para os dias 7, 15 e 16 

de dezembro, pelas 21H00, no Auditório Manuel Cabanas, sito na Urbanização do Palácio 

de Coimbra, Rua da Bandeira, 2830-330 Barreiro, terá a seguinte Ordem de Trabalhos: 

 
  

1. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO AO ABRIGO DO ARTIGO 44º DO 
REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL;  
 

2. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA; 
  

3. PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  
 

3.1 APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO ESCRITA DO SENHOR PRESIDENTE DA 

CÂMARA, SOBRE A ATIVIDADE MUNICIPAL BEM COMO DA SITUAÇÃO 

FINANCEIRA DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O ARTIGO 25º, Nº2, ALÍNEA C) 

DA LEI Nº 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO;  
 

3.2 APROVAÇÃO DO REGULAMENTO MUNICIPAL SOBRE APASCENTAMENTO DE 
ANIMAIS E SUA PERMANÊNCIA E TRÂNSITO EM ESPAÇO PÚBLICO;  

 
3.3 PROTOCOLO NO ÂMBITO DO ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS 

CONCURSAIS NA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E NA 
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA, NAS OBRAS DE RESPONSABILIDADE DA 
RESPETIVA JUNTA OU UNIÃO DE FREGUESIAS;  

 
3.4 TAXA MUNICIPAL DE DIREITO DE PASSAGEM – PROPOSTA PARA 2022; 
 
3.5 ADJUDICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA EXTERNA NA 

ÁREA DE CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO 
BARREIRO E DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DO BARREIRO; 
 

3.6 EXERCÍCIO DE DIREITO DE OPÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL SITO NO 
LARGO ALEXANDRE HERCULANO; 
 

3.7 EXERCÍCIO DE DIREITO DE OPÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL SITO NA VILA 
DAS PALMEIRAS (TERRENO CONTÍGUO AOS SMTCB); 
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3.8 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNCIPAL  
 

3.8.1 ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA OU UNIÃO DE 
FREGUESIAS, E DO SUBSTITUTO COMO DELEGADO AOS CONGRESSOS DA 
ANMP – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES;  
 
3.8.2 ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NA 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL;  
 
3.8.3 ELEIÇÃO DE AUTARCA DE FREGUESIA PARA FAZER PARTE DO 
CONSELHO CINEGÉTICO MUNICIPAL E DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA;  
 
3.8.4 ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES NA COMISSÃO ALARGADA DE 
PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS;  
 
3.8.5 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL E DE 
CIDADÃOS DESIGNADOS NO CONSELHO CONSULTIVO DA RESERVA NATURAL 
DO SAPAL DE COINA E MATA NACIONAL DA MACHADA; 
 
3.8.6 ELEIÇÃO DE PRESIDENTE DE UNIÃO DE FREGUESIAS PARA A COMISSÃO 
MUNICIPAL DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS; 

  
3.8.7 ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA OU UNIÃO DE 
FREGUESIAS EM REPRESENTAÇÃO DAS FREGUESIAS DO CONCELHO, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
  
3.8.8 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO NO CONSELHO DA 
COMUNIDADE DE ACES-AGRUPAMENTO DE CENTROS DE SAÚDE DO ARCO 
RIBEIRINHO; 
 
3.8.9 ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE TOPONÍMIA;  
 
3.8.10 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO 
CONSELHO MUNICIPAL DO ASSOCIATIVISMO;  

 
3.8.11 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO 
CONSELHO MUNICIPAL PARA A REABILITAÇÃO URBANA; 
 
3.8.12 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO 
CONSELHO LOCAL DE MOBILIDADE; 
 
3.8.13 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE;  
 
3.8.14 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO 
CONSELHO PARTICIPATIVO DA QUINTA DA MINA/ CIDADE PARA TODOS; 
 
3.8.15 ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA OU UNIÃO DE 
FREGUESIAS  EM  REPRESENTAÇÃO  DAS  FREGUESIAS DO 
CONCELHO, NA COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL;  

 
3.8.16 ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA O 
CONSELHO LOCAL SOBRE AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS;  

 
 
Mais torna público que, a participação da população no Período de Intervenção do 

Público poderá ser efetuada presencialmente, conforme disposto no artigo 44º do 
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Regimento da Assembleia Municipal do Barreiro, e que a Reunião será transmitida em 

direto nos canais institucionais do Município, pelos quais a população poderá assistir 

aos trabalhos. 

 

Para constar e produzir os efeitos legais, se publica o presente Edital, que vai ser afixado 

em todos os lugares de estilo. 

 

 

Barreiro, 29 de novembro de 2021 
 

 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, 

 

André Alexandre Pinotes Batista 
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